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Estado de Pernambuco. Para fins de anotação no CNES, resolve ainda
DETERMINAR a exclusão do Município de Cabo de Santo Agos-
tinho no Estado de Pernambuco da representação do SINDACS - PE
- Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de Per-
nambuco, Processo 46000.010643/2001-51, CNPJ 04.428.218/0001-
00, conforme determina o art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 7 de julho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 740/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve AR-
QUIVAR a impugnação 46000.006203/2016-86, apresentada pelo
Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto-Taxistas
do Estado de São Paulo - SIMMESP, CNPJ 66.518.978/0001-58, com
respaldo no art. 18, inciso III, da Portaria 326/2013 e ainda DEFERIR
o Registro Sindical ao Sindicato dos Motociclistas Autônomos do
Município de São Paulo - SINDIMOTOCA, CNPJ 16.957.353/0001-
14, para representar a categoria profissional dos trabalhadores mo-
tociclistas autônomos, com abrangência municipal e base territorial
no Município de São Paulo/SP.

Em 11 de julho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do Pedido de Alteração Estatutária, dá ciência do re-
querido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
trinta dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos
da Portaria 326/2013.

Processo 46219.019240/2015-18
Entidade Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e

Vendedores de Produtos Farmacêuticos e Terceirizados no Se-
tor de Propaganda e Vendas de Produtos Farmacêuticos no
Estado de São Paulo - SINPROVESP

CNPJ 61.762.043/0001-07
Abrangência Intermunicipal
Categoria Profissional dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e

Vendedores de Produtos Farmacêuticos e Terceirizados no Se-
tor de Propaganda e Vendas de Produtos Farmacêuticos

Base Territorial: São Paulo: Adamantina, Adolfo, Águas De Lindóia,
Águas De Santa Bárbara, Águas De São Pedro, Agudos, Alambari,
Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Alumínio, Ál-
vares Florence, Álvares Machado, Álvaro De Carvalho, Alvinlândia,
Américo Brasiliense, Américo De Campos, Analândia, Angatuba,
Anhembi, Anhumas, Aparecida D'Oeste, Apiaí, Araçariguama, Ara-
çoiaba Da Serra, Aramina, Arandu, Arapeí, Araras, Arco-Íris, Areal-
va, Areias, Areiópolis, Ariranha, Artur Nogueira, Aspásia, Atibaia,
Auriflama, Avaí, Avanhandava, Balbinos, Bananal, Barão De An-
tonina, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, Barra Do Chapéu, Barra Do
Turvo, Barrinha, Barueri, Bastos, Batatais, Bento De Abreu, Ber-
nardino De Campos, Bertioga, Bilac, Biritiba-Mirim, Boa Esperança
Do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Jesus Dos Perdões, Bom
Sucesso De Itararé, Borá, Boracéia, Borborema, Borebi, Bragança
Paulista, Braúna, Brejo Alegre, Brodowski, Brotas, Buri, Buritama,
Buritizal, Cabrália Paulista, Cabreúva, Caconde, Cafelândia, Caiabu,
Caieiras, Caiuá, Cajamar, Cajati, Cajobi, Cajuru, Campina Do Monte
Alegre, Campinas, Campo Limpo Paulista, Campos Novos Paulista,
Cananéia, Canas, Cândido Rodrigues, Canitar, Capela Do Alto, Ca-
pivari, Carapicuíba, Cardoso, Cássia Dos Coqueiros, Castilho, Cer-
queira César, Cesário Lange, Charqueada, Chavantes, Clementina,
Colina, Colômbia, Conchal, Conchas, Cordeirópolis, Coroados, Co-
ronel Macedo, Corumbataí, Cosmópolis, Cosmorama, Cotia, Cravi-
nhos, Cristais Paulista, Cruzália, Cubatão, Cunha, Descalvado, Dia-
dema, Dirce Reis, Dobrada, Dois Córregos, Dolcinópolis, Dourado,
Dracena, Duartina, Dumont, Echaporã, Eldorado, Elias Fausto, Eli-
siário, Embaúba, Embu Das Artes, Embu-Guaçu, Emilianópolis, En-
genheiro Coelho, Espírito Santo Do Turvo, Estrela Do Norte, Estrela
D'Oeste, Euclides Da Cunha Paulista, Fartura, Fernando Prestes, Fer-
não, Ferraz De Vasconcelos, Flora Rica, Floreal, Flórida Paulista,
Florínia, Francisco Morato, Franco Da Rocha, Gabriel Monteiro, Gá-
lia, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, General Salgado, Getulina, Gli-
cério, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guapiara, Guará, Guaraçaí, Gua-
raci, Guarani D'Oeste, Guarantã, Guararapes, Guareí, Guariba, Gua-
rujá, Guatapará, Guzolândia, Herculândia, Holambra, Hortolândia, Ia-
canga, Iacri, Iaras, Ibaté, Ibirarema, Ibitinga, Ibiúna, Icém, Iepê, Iga-
raçu Do Tietê, Igarapava, Igaratá, Iguape, Ilha Comprida, Ilha Sol-
teira, Indiana, Indiaporã, Inúbia Paulista, Ipaussu, Iperó, Ipeúna, Ipi-
guá, Iporanga, Ipuã, Iracemápolis, Irapuã, Irapuru, Itaberá, Itaí, Ita-
jobi, Itaju, Itanhaém, Itaóca, Itapecerica Da Serra, Itapevi, Itapirapuã
Paulista, Itápolis, Itaporanga, Itapuí, Itapura, Itariri, Itatiba, Itatinga,
Itirapina, Itirapuã, Itobi, Itupeva, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal,
Jaci, Jacupiranga, Jambeiro, Jandira, Jardinópolis, Jarinu, Jaú, Je-
riquara, Joanópolis, João Ramalho, Júlio Mesquita, Jumirim, Jundiaí,
Junqueirópolis, Juquiá, Juquitiba, Lagoinha, Lavínia, Lavrinhas, Le-
me, Lençóis Paulista, Lindóia, Lourdes, Louveira, Lucélia, Lucia-
nópolis, Luís Antônio, Luiziânia, Lupércio, Lutécia, Macaubal, Ma-
cedônia, Magda, Mairinque, Mairiporã, Manduri, Marabá Paulista,
Maracaí, Marapoama, Mariápolis, Marinópolis, Martinópolis, Mauá,
Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Miguelópolis, Mineiros Do Tietê,
Mira Estrela, Miracatu, Mirandópolis, Mirante Do Paranapanema, Mi-
rassolândia, Mombuca, Monções, Mongaguá, Monte Alegre Do Sul,
Monte Alto, Monte Castelo, Monte Mor, Monteiro Lobato, Morro
Agudo, Morungaba, Motuca, Murutinga Do Sul, Nantes, Narandiba,
Natividade Da Serra, Nazaré Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Alian-
ça, Nova Campina, Nova Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Eu-
ropa, Nova Guataporanga, Nova Independência, Nova Luzitânia, No-
va Odessa, Novais, Nuporanga, Ocauçu, Óleo, Onda Verde, Orin-
diúva, Orlândia, Osasco, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Ouro Verde,
Ouroeste, Pacaembu, Palmares Paulista, Palmeira D'Oeste, Panorama,

Paranapanema, Paranapuã, Parapuã, Pardinho, Pariquera-Açu, Parisi,
Patrocínio Paulista, Paulicéia, Paulínia, Paulistânia, Paulo De Faria,
Pederneiras, Pedra Bela, Pedranópolis, Pedregulho, Pedreira, Pedri-
nhas Paulista, Pedro De Toledo, Pereira Barreto, Pereiras, Peruíbe,
Piacatu, Piedade, Pilar Do Sul, Pinhalzinho, Piquerobi, Piquete, Pi-
racaia, Piraju, Pirajuí, Pirangi, Pirapora Do Bom Jesus, Pirapozinho,
Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Platina, Poloni, Pongaí, Pontal,
Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Porangaba, Porto Feliz, Porto
Ferreira, Potim, Pracinha, Pradópolis, Praia Grande, Pratânia, Pre-
sidente Alves, Presidente Venceslau, Promissão, Quadra, Quatá, Quei-
roz, Quintana, Rafard, Redenção Da Serra, Regente Feijó, Reginó-
polis, Registro, Restinga, Ribeira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Branco,
Ribeirão Corrente, Ribeirão Do Sul, Ribeirão Dos Índios, Ribeirão
Grande, Ribeirão Pires, Rifaina, Rincão, Rinópolis, Rio Das Pedras,
Rio Grande Da Serra, Riolândia, Riversul, Rosana, Roseira, Rubiácea,
Rubinéia, Sabino, Sagres, Sales, Sales Oliveira, Salesópolis, Salmou-
rão, Saltinho, Salto De Pirapora, Salto Grande, Sandovalina, Santa
Albertina, Santa Branca, Santa Clara D'Oeste, Santa Cruz Da Con-
ceição, Santa Cruz Da Esperança, Santa Ernestina, Santa Gertrudes,
Santa Lúcia, Santa Maria Da Serra, Santa Mercedes, Santa Rita Do
Passa Quatro, Santa Rita D'Oeste, Santa Rosa De Viterbo, Santa
Salete, Santana Da Ponte Pensa, Santana De Parnaíba, Santo Anas-
tácio, Santo André, Santo Antônio Da Alegria, Santo Antônio De
Posse, Santo Antônio Do Aracanguá, Santo Antônio Do Pinhal, Santo
Expedito, Santópolis Do Aguapeí, Santos, São Bento Do Sapucaí, São
Bernardo Do Campo, São Caetano Do Sul, São Carlos, São Fran-
cisco, São João Das Duas Pontes, São João De Iracema, São João Do
Pau D'Alho, São Joaquim Da Barra, São José Da Bela Vista, São José
Do Barreiro, São Lourenço Da Serra, São Luís Do Paraitinga, São
Manuel, São Miguel Arcanjo, São Paulo, São Pedro, São Pedro Do
Turvo, São Simão, São Vicente, Sarapuí, Sarutaiá, Sebastianópolis Do
Sul, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Sete Barras, Silveiras, Socorro,
Sud Mennucci, Sumaré, Suzanápolis, Tabatinga, Taboão Da Serra,
Taciba, Taguaí, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tapiraí, Taquaral, Taqua-
rituba, Taquarivaí, Tarabai, Tarumã, Tejupá, Teodoro Sampaio, Terra
Roxa, Timburi, Torre De Pedra, Torrinha, Trabiju, Tremembé, Três
Fronteiras, Tuiuti, Tupi Paulista, Turiúba, Turmalina, Ubarana, Ubi-
rajara, União Paulista, Urânia, Uru, Valentim Gentil, Valinhos, Val-
paraíso, Vargem, Vargem Grande Paulista, Várzea Paulista, Vera
Cruz, Vinhedo, Viradouro, Vista Alegre Do Alto, Vitória Brasil e
Zacarias

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do Pedido de Registro Sin-
dical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, fi-
cando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46224.004124/2014-44
Entidade Sindicato dos Condutores de Ambulância do Estado da Pa-

raíba- SINDCONAM-PB
CNPJ 18.657.165/0001-04
Abrangência Estadual
Base Territorial Estadual: Paraíba
Categoria Profissional Categoria Profissional dos Condutores de Ambulância, da re-

de privada, contratados ou concursados da rede pública Mu-
nicipal e Estadual do Estado da Paraíba

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 27, DE 11 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 945/15, de
08/07/2015 publicada no D.O.U. de 09/07/15, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

No § 1º do art. 1º da Decisão nº 110, de 7 de julho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, Seção
1, página 123:

I - na Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de
Capatazia da Carga Importada, onde se lê: "R$ 0,0426 por qui-
lograma", leia-se "R$ 0,0580 por quilograma"; e

II - na Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada
em Trânsito, onde se lê: "R$ 0,7099", leia-se: "R$ 0,9647 por qui-
lograma".

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO - TLO
Nº 17/2017-SOG, DE 11 DE JULHO DE 2017

O Superintendente de Outorgas Substituto da Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, em observância ao
disposto no art. 27 da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-
ANTAQ, de 13/02/2014, e tendo em vista o que consta do processo nº
50300.001001/2013-98, resolve:

Autorizar a empresa HIDROVIA DO BRASIL - VILA DO
CONDE S.A., CNPJ/MF sob nº 13.574.672/0001-52, com sede na
avenida Verde e Branco, s/nº, bairro Itupanema, Barcarena/PA, a dar
início à operação integral da instalação portuária, localizada no mes-
mo endereço da sede, na modalidade de Terminal de Uso Privado -
TUP, em observância às normas e regulamentos da ANTAQ e, es-
pecificamente, ao Contrato de Adesão nº 16/2014 - SEP/PR, de 9 de
maio de 2014.

A autorização ora deferida não desonera a empresa do aten-
dimento aos padrões de segurança exigidos pelos entes intervenientes
na operação, mormente no tocante às competências afetas à Marinha
do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de Meio Ambiente.

JOSÉ RENATO RIBAS FIALHO

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JUNHO/2017

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT

I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuição no

mês
Concluso ao Rela-

tor
Devolvido no

mês
Em poder do

Membro

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS 127 290 50 394 72

ANDRÉA ISA RÍPOLI 49 294 42 353 32

ANDRÉ LUÍS SPIES 57 292 42 214 174

LUERCY LINO LOPES1 97 237 26 357 3

ABIAEL FRANCO SANTOS 235 383 35 448 205

JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO 73 383 22 468 10

Ministério Público da União
.

EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
47544.000046/2017-00 e conceder autorização à empresa: MEXI-
CHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.514.928/0044-04, situada à Rua
Pedro Rachid, nº 846, Bairro Santana, Município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos
68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei No- 605, de 05/01/49 e seu
Regulamento aprovado pelo Decreto No- 27.048, de 12/08/49; vigendo
esta autorização pelo prazo de 02 (anos) anos, a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes nas alíneas do artigo 9º, da referida Portaria Mi-
nisterial N.º 945/15. Outrossim, observa-se que a presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a
hipótese por regular inspeção do trabalho.

EDUARDO ANASTASI

SuelyR
Texto digitado
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




